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Pitanga, 13 de Junho de2OL2

Prezado Senhor:

Com fundamento no art. 79 da Lei Orgânica, vimos solicitar a cessão do servidor

Andersson Jose de Andrade, contador desta Prefeitura, para a Câmara Municipal, até o dia

31 de agosto de20t2.

Tal solicitação deve-se ao fato de que a contadora da Câmara está em licença

maternidade e a contratação que foi realizada para substituição da mesma, será rescindida

face a empresa não estar dentro dos parâmetros exigidos pelo Conselho de classe para

prestar tal serviço.

Assim, devido as grandes dificuldades para encontrarmos um contador com

conhecimento na área pública, a exiguidade do tempo e a impossibilidade de paralisação dos

serviços de contabilidade, é que solicitamos a cessão do referido servidor.

Certos de contarmos com vossos préstimos, agradecemos.

Atenciosamente,

c

Fabricio Duarte Holovka
Presidente
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Excelentíssimo Senhor
Altair José Zampier
Prefeito Municipal
Pitanga - PR
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